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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD) Nº 137,DE 2004

(Apensos os PRC nºs 228/05, 230/05, 256/05, 283/06, 289/06, 319/06, 21/07,

67/07, 70/07, 74/07, 93/07, 95/07, 116/08,180/09, 182/09)

Altera o § 4º do art. 14 do Código de

Ética e Decoro Parlamentar.

Autora : Deputada VANESSA GRAZZIOTIN

Relator : Deputado COLBERT MARTINS

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

O PRC n° 137/04  relatado por mim no âmbito desta

Comissão, recebeu uma emenda de Plenário, oferecida pelo Deputado José

Carlos Aleluia. Na oportunidade, apresento a seguinte complementação de voto

para incluir, no substitutivo por mim apresentado a referida emenda.
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Pelas razões exaradas, manifesto meu voto no sentido da

constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela

aprovação, dos Projetos de Resolução nºs 228/05; 283/06; 319/06, e 180/09 e da

única Emenda de Plenário, na forma do substitutivo em anexo, e pela rejeição dos

Projetos de Resolução nºs 137/04, principal, e 230/05, 256/05, 289/06, 21/07,

67/07, 70/07, 74/07, 93/07, 95/07, 116/08 e 182/09, apensados.

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2009.

Deputado COLBERT MARTINS

Relator

.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO DO RELATOR
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD) Nº 180, de 2009

(PRCs nºs 228/05; 283/06; 319/06)

Modifica o Código de Ética e Decoro
Parlamentar da Câmara dos Deputados,
aprovado pela Resolução nº 25, de 2001,
altera os arts. 180 e 244 e acrescenta Capítulo
III-B ao Título II do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados,
instituído na conformidade do anexo à Resolução nº 25, de 2001, passa a vigorar
com as seguintes modificações:

“Art. 4º .................................................................................

..............................................................................................

II – até o início da discussão do parecer do Relator, o
Presidente receberá diretamente da Mesa, do Corregedor ou de
qualquer membro do Conselho aditamentos à representação
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inicial aduzindo fatos novos, respeitado, em qualquer caso, a
reabertura do prazo previsto no inciso I deste artigo, bem como os
prazos previstos no art. 16;

...................................................................................................

VI - praticar irregularidades graves no desempenho do

mandato ou de encargos decorrentes, que afetem a dignidade da

representação popular (CF, art. 55, §1o). (NR)

Art. 5º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as

seguintes condutas, puníveis na forma do art. 10:

.....................................................................................................

VI - revelar informações e documentos oficiais de caráter

sigiloso, de que tenha tido conhecimento na forma regimental;

VII - usar verbas de gabinete ou qualquer outra inerente ao

exercício de cargo em desacordo com os princípios fixados no

caput do art. 37 da Constituição Federal;

.....................................................................................................

X - valer-se da prerrogativa de inviolabilidade civil e penal, por

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos, para praticar

ofensas morais contra qualquer pessoa;

XI - deixar de observar intencionalmente os deveres

fundamentais do Deputado, previstos no art. 3º deste Código.(NR)

Art. 6º ...................................................................................

.....................................................................................................

V - exercer competências próprias de comissões

permanentes, previstas nos incisos  IV, V, VII, XIII e XIV do art. 24

do Regimento Interno, e as que lhe forem conferidas por lei,

exclusivamente quando relacionadas com a sua área de
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competência (NR).

Art. 7º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, órgão

integrante da estrutura da Câmara dos Deputados, compõe-se de

vinte e cinco membros titulares, e igual número de suplentes,

todos com mandatos de dois anos, com exercício até a posse dos

novos integrantes.

......................................................................................................

§ 2º A representação numérica de cada partido e bloco

parlamentar no Conselho será de no máximo três parlamentares,

assegurada a representação de todos os partidos políticos em

funcionamento na Câmara dos Deputados, na conformidade do

disposto no caput do art. 9º do Regimento Interno.

§ 3º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar terá um

Presidente e três Vice-Presidentes, sempre que possível

pertencentes à mesma legenda partidária ou bloco parlamentar,

eleitos por seus pares dentre os membros titulares, vedada a

reeleição para o mesmo cargo.

§ 4º Não poderá ser membro do Conselho o Deputado:

I - submetido a processo disciplinar em curso, por ato

atentatório ou incompatível com o decoro parlamentar;

II - que tenha recebido, na legislatura, penalidade

disciplinar de suspensão de prerrogativas regimentais ou de

suspensão do exercício do mandato, e da qual se tenha o

competente registro nos anais ou arquivos da Casa;

III - que esteja no exercício do mandato na condição de

suplente convocado em substituição ao titular.

§ 5º A vaga no Conselho verificar-se-á em virtude de

término do mandato, renúncia, falecimento ou perda do mandato

no Conselho, neste último caso quando o conselheiro titular deixar
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de comparecer a cinco reuniões consecutivas, ou a um terço das

reuniões intercaladamente durante a sessão legislativa, salvo

motivo de força maior justificado por escrito ao Presidente do

Conselho, a quem caberá declarar a perda do mandato.

§ 6o O recebimento de representação contra membro do

Conselho por infringência dos preceitos estabelecidos por este

Código, com prova inequívoca da verossimilhança da acusação,

constitui causa para seu imediato afastamento da função, a ser

aplicado de ofício por seu Presidente, devendo perdurar até

decisão final sobre o caso (NR).

Art.8o......................................................................................

.....................................................................................................

§ 1º No período de recesso parlamentar, o Conselho

somente deliberará se matéria de sua competência for incluída na

pauta de convocação extraordinária do Congresso Nacional, nos

termos do § 7º do art. 57 da Constituição Federal.

§ 2º O Conselho observará, subsidiariamente, no que

couber, as disposições regimentais aplicáveis às Comissões da

Casa, ressalvada a contagem dos prazos em dias úteis inclusive

em se tratando de recurso ou pedido de vista. (NR)

......................................................................................................

Art. 9º As representações relacionadas com o decoro

parlamentar deverão ser feitas diretamente à Mesa da Câmara

dos Deputados, as quais serão, se for o caso, numeradas e

distribuídas para o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, para

abertura do devido processo legal.

§ 1º O Deputado representado deverá ser intimado de todos os

atos do Conselho, podendo manifestar-se em todas as fases do

processo.
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§ 2º O Corregedor da Câmara poderá participar de todas as

fases do processo no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,

inclusive das discussões, sem direito a voto. (NR)

Art. 10. .....................................................................................

I - ...........................................................................................

II - suspensão de prerrogativas regimentais, por até seis

meses;

III - suspensão do exercício do mandato, por até seis meses;

IV - perda de mandato.

§ 1º Na aplicação de qualquer sanção disciplinar prevista neste

artigo serão considerados a natureza e a gravidade da infração

cometida, os danos que dela provierem para a Câmara dos

Deputados e para o Congresso Nacional, as circunstâncias

agravantes ou atenuantes e os antecedentes do infrator.

§ 2º O Conselho decidirá pela aplicação da penalidade pedida

na representação, ou cominação mais grave ou menos grave,

conforme couber.

§ 3º Sem prejuízo da aplicação das penas descritas no caput

deste artigo, deverão ser integralmente ressarcidas ao erário as

vantagens indevidas provenientes de recursos públicos. (NR)

...............................................................................................

Art. 12. A censura escrita será aplicada pela Mesa, por

provocação do ofendido, nos casos de incidência nas condutas

dos incisos III e X do art. 5o, ou, por solicitação do Presidente da

Câmara ou de Comissão, nos casos de reincidência nas condutas

referidas no art. 11.
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Parágrafo único. À Mesa incumbe assegurar o direito de defesa

ao Deputado, que terá a esse efeito o prazo de cinco dias úteis.

(NR)

Art. 13. O projeto de resolução oferecido pelo Conselho de

Ética que proponha a suspensão de prerrogativas regimentais

aplicável ao Deputado que incidir nas vedações dos incisos  VI a

VIII do art. 5º será decidido pelo Plenário da Câmara dos

Deputados, em votação secreta e por maioria absoluta de seus

membros, observado o seguinte:

....................................................................................................

II - recebida a representação nos termos do inciso I, verificadas

a existência dos fatos e respectivas provas, a Mesa a

encaminhará, no prazo de até três sessões ordinárias, ao

Conselho, cujo Presidente instaurará o processo, designando

Relator;

III - instaurado o processo, o Conselho promoverá a apuração

sumária dos fatos, assegurando ao representado ampla defesa,

com o prazo de dez dias úteis, e providenciando as diligências

que entender necessárias, dentro de trinta dias úteis; prorrogáveis

por igual prazo;

IV - o Conselho emitirá, ao final da apuração, parecer

concluindo pela improcedência ou procedência total ou parcial da

representação e determinará seu arquivamento ou proporá a

aplicação da penalidade de que trata este artigo ou outra

cominação mais grave ou menos grave, conforme couber,

encaminhando à Mesa o parecer para as providências referidas na

parte final do inciso X do § 4o do art. 14, devidamente instruído

com projeto de resolução destinado à efetivação da penalidade;

V- .............................................................................................



9

...............................................................................................

c) candidatar-se a, ou permanecer exercendo, cargo de

membro da Mesa, da Ouvidoria Parlamentar, da Procuradoria

Parlamentar, de Presidente ou Vice-Presidente de Comissão, ou

cargo de membro de Comissão Parlamentar de Inquérito;

....................................................................................................

.............................................................................................(NR)

Art. 14. A aplicação das penalidades de suspensão do

exercício do mandato, de no máximo seis meses, e de perda do

mandato é de competência do Plenário da Câmara dos

Deputados, que deliberará, em votação secreta e por maioria

absoluta de votos, mediante provocação da Mesa ou de Partido

Político representado no Congresso Nacional, após processo

disciplinar instaurado pelo Conselho de Ética e Decoro

Parlamentar, na forma deste artigo.

§ 1o Será punido com a suspensão do exercício do mandato e

de todas as suas prerrogativas o Deputado que incidir nas

condutas descritas nos incisos IV, V, IX e XI do art. 5º.

§ 2º Será punido com a perda do mandato o Deputado que

incidir nas condutas descritas no art. 4o.

§ 3º No caso de apresentação de representação popular

contra deputado por procedimento punível na forma deste artigo,

a Mesa não deixará de apreciá-la, devendo sobre ela emitir

parecer fundamentado, determinando seu arquivamento ou o

envio ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a

instauração do competente processo disciplinar, conforme o caso.

§ 4º........................................................................................

.....................................................................................................
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II – constituída ou não a Subcomissão referida no inciso I,

será remetida cópia da representação ao Deputado acusado, que

terá o prazo de dez dias úteis para apresentar sua defesa escrita,

indicar provas e arrolar testemunhas, em número máximo de oito;

....................................................................................................

IV - apresentada a defesa, o Relator da matéria ou, quando

for o caso, a Subcomissão de Inquérito procederá às diligências e

à instrução probatória que entender necessárias, findas as quais

proferirá parecer no prazo de dez dias úteis, concluindo pela

procedência total ou parcial da representação ou por seu

arquivamento, oferecendo, nas duas primeiras hipóteses, projeto

de resolução destinado à declaração da perda do mandato ou

cominação da suspensão do exercício do mandato; ou, ainda,

pela requalificação da conduta punível e da penalidade cabível,

com o encaminhamento do processo à autoridade ou órgão

competente, referidos nos arts. 11 a 13, conforme o caso;

V - o parecer do Relator ou da Subcomissão de Inquérito,

quando for o caso, será submetido à apreciação do Conselho,

considerando-se aprovado se obtiver a maioria absoluta de votos,

presente a maioria absoluta de seus membros;

.............................................................................................

VIII - o pronunciamento pelo arquivamento será definitivo,

salvo se houver recurso ao Plenário subscrito por um décimo dos

membros da Casa;

IX - da decisão do Conselho que contrariar norma

constitucional, regimental ou deste Código poderá o acusado

recorrer, com efeito suspensivo, à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania, que se pronunciará exclusivamente sobre

os vícios apontados, no prazo de cinco sessões ordinárias da

Câmara;
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X - concluída a tramitação no Conselho de Ética, de que

resulte proposta de cominação de penalidade, ou na Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, na hipótese de interposição

de recurso nos termos do inciso IX, o processo será encaminhado

à Mesa, e, no prazo de três sessões ordinárias, o projeto de

resolução será lido no expediente, remetido à publicação,

distribuído em avulsos e incluído na Ordem do Dia.

§ 5º A partir da instauração de processo ético-disciplinar, nas

hipóteses de que tratam os arts. 13 e 14, não poderá ser retirada

a representação oferecida pela parte legítima. (NR)

Art. 15. É facultado ao Deputado, em qualquer caso, constituir

advogado para sua defesa, ou fazê-la pessoalmente ou por

intermédio de parlamentar que indicar, neste caso não integrante

do Conselho, em todas as fases do processo de que tratam os

arts. 13 e 14, inclusive no Plenário da Câmara dos Deputados.

......................................................................................................

..........................................................................................(NR)

Art. 16. Os processos instaurados pelo Conselho de Ética e

Decoro Parlamentar não poderão exceder o prazo de sessenta

dias úteis, prorrogáveis, uma única vez, por igual prazo, para sua

deliberação pelo Plenário do Conselho, no caso das penalidades

previstas nos incisos II e III do art. 10.

§ 1o O prazo para deliberação do Plenário sobre os processos

que concluírem pela perda do mandato, prevista no inciso IV do

art. 10, não poderá exceder de noventa dias úteis, prorrogáveis

uma única vez por igual prazo.

....................................................................................................

..........................................................................................(NR)
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Art. 17. Ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar é

assegurado o pleno acesso ao Sistema de Acompanhamento e

Informações do Mandato Parlamentar, disponibilizado pela

Secretaria-Geral da Mesa, e demais sistemas ou banco de dados

existentes ou que venham a ser criados na Câmara dos

Deputados, onde constem, dentre outros, os dados referentes:

.....................................................................................................

............................................................................................(NR)

....................................................................................................

Art. 19. A Mesa organizará a distribuição das vagas do

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar entre os partidos e

blocos parlamentares com assento na Casa e convocará as

lideranças a indicarem os deputados das respectivas bancadas

para integrar o Conselho, nos termos do art. 7º.

Parágrafo único. Independentemente da data de instalação

dos trabalhos de cada biênio, os mandatos dos membros do

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar estender-se-ão até a

posse dos novos integrantes.(NR)”

Art. 2º O Título II do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar acrescido

do Capítulo III-B, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III-B

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Art. 21-E. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,

composto por vinte e cinco membros titulares e igual número de

suplentes, é o órgão da Câmara dos Deputados competente para

examinar as condutas puníveis e propor as penalidades aplicáveis

aos Deputados submetidos ao processo disciplinar previsto no

Código de Ética e Decoro Parlamentar, que integra o presente

Regimento.
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Parágrafo único. Os integrantes do Conselho de Ética e

Decoro Parlamentar, designados pelo presidente da Câmara dos

Deputados para um mandato de dois anos, com exercício até a

posse dos  novos integrantes, serão chamados de Conselheiros e

elegerão, para compor a Mesa do colegiado, um presidente e três

vice-presidentes, dentre seus membros titulares.(NR)”

Art. 3º Incluam-se os seguintes § 6º-A no art. 180 e parágrafo

único no art. 244, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

aprovado pela Resolução nº 17, de 1989:

“Art. 180. ................................................................................

...............................................................................................

§ 6º-A No caso de deliberação sobre perda de mandato é

vedado o acolhimento de voto de parlamentar que seja o acusado

ou que esteja sendo processado pelo mesmo fato, fato conexo ou

assemelhado.

.......................................................................................(NR)

................................................................................................

Art. 244. ................................................................................

Parágrafo único. A perda de mandato de Deputado por

procedimento incompatível com o decoro parlamentar será

decidida pelo Plenário da Câmara dos Deputados em votação

secreta e por maioria absoluta de votos, mediante provocação da

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ou de partido político

representado no Congresso Nacional, após processo disciplinar

instaurado pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, na

forma do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos

Deputados. (NR)”
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Art. 4º O Regulamento a que se refere o art. 8º do Código de Ética

e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados será adaptado às disposições

desta Resolução, independentemente de sua imediata eficácia.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2009.

Deputado COLBERT MARTINS

Relator


